LEI N°. 2.108/98

“Altera o Artigo 2° da Lei n° 1.985/96, que autorizou o Executivo Municipal a promover concessão de serviço público para exploração de Cemitério Particular, e contém outras providências”. 

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° - O Artigo 2° da Lei n° 1.985/96, de 26 de março de 1996, passa a ter a seguinte redação:

“O terreno necessário para os fins previstos no Artigo 1° da Lei n°. 1.985/96, deverá medir no mínimo 40.000 m² (quarenta mil metros quadrados), devendo estar localizado até 1.500 m, dos trevos de entradas / saídas da cidade”.

§ Único - O Vencedor do Processo Licitatório reservará no mínimo 10% (dez por cento) da área total do cemitério a ser destinada ao sepultamento de pessoas carentes.

Art. 2° - Ficam mantidos todos os demais Artigos constantes da Lei n°. 1.985/96.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 08 de abril de 1998.

Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal
